
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
    Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos 
 Procuradoria-Geral  

PORTARIA Nº 1332/2019 
 
 ALTERAR MEMBRO DA COMISSÃO 
 PERMANENTE DE ESTÁGIO 
 PROBATÓRIO. 

 
LUCIANO LEITES ROCHA, Prefeito Municipal de Arroio dos Ratos - RS, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 
 

Art.  1º  Alterar membro  da  Comissão  Permanente  de Estágio Probatório, composta pelos 
servidores abaixo relacionados: 

 
Membros Titulares: 

Nome do Servidor   Matrícula Cargo  

Vanessa Silva Romera Areias 372 Professora Presidente 

  Patrícia da Silva 1373 Professora        Membro 

  Lisandra Real  de Avila Prochnow 3281 Nutricionista Membro 

 
Membros Suplentes: 

Nome do Servidor Matrícula Cargo  

Mara Délia de Lima 2635 Agente Administrativo Membro 

Denice Rosane Pakulski da Silva 1272 Orientadora Educacional Membro 

 
Débora Ruiz Zomer  

 
119 

Auxiliar Administrativo 
em extinção 

Membro 

 
Art. 2º Em caso de férias ou impedimento legal dos membros titulares, assumirá 
automaticamente o suplente. 
 
Art. 3º A Comissão fará jus ao pagamento de Gratificação Especial de Função – GEF, de 
acordo com os arts. 38 ao 46, da Lei Municipal nº 3.427/2011. 
 
Art. 4º Os servidores deverão respeitar os princípios que regem a Administração Pública em 
especial o da Impessoalidade e Moralidade, sob pena de responsabilização. 

 
Art. 5º As reuniões somente poderão ser realizadas com a presença de 03 (três) membros da 
Comissão. 
 
Art. 6 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a portaria nº 1208/2019. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em, 17 de Outubro de 2019 
 

LUCIANO LEITES ROCHA 
        Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se 
 Em, 

EVERTON RODRIGO DOS SANTOS VIEIRA 
Secretário Municipal de Administração 
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